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TERCEIRO SETOR?

� THIRD SECTOR;

� Outras denominações: VOLUNTARY, 
INDEPENDENT, NON-PROFIT 
SECTOR e PUBLIC CHARITIES;

� Conceito e abrangência? Tema 
controvertido .



�������� ��
��	
�����
���
��
���
�������
����������	
�����
���
��
���
�������
��������

Terceiro Setor?

“A denominação TERCEIRO SETOR é utilizada para identificar as 
atividades da sociedade civil que não se enquadram na categoria das 

atividades estatais (Primeiro Setor , representado por entes da 
Administração Pública) ou das atividades de mercado (Segundo Setor , 

representado pelas Empresas com finalidade lucrativas).”

Fonte: Cartilha da CDTS/SP
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TERCEIRO SETOR?
“Conjunto de organismos, organizações ou

instituições sem fins lucrativos dotados
de autonomia e administração própria

que apresentam como função o objetivo
principal atuar voluntariamente junto à

sociedade civil visando ao seu
aperfeiçoamento.”

José Eduardo Sabo Paes.
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TERCEIRO SETOR?

“É o espaço ocupado especialmente 
pelo conjunto de entidades privadas

sem fins lucrativos que realizam 
atividades complementares às 

públicas, visando contribuir com a 
sociedade na solução de problemas 

sociais em prol do bem comum .”

Fonte: Cartilha da CDTS/SP
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Combinações resultantes da
conjunção entre o público e o privado

(Rubem Cesár Fernandes)

corrupção=privadosparaPúblicos

TERCEIRO SETOR=públicosparaPrivados

Estado=públicosparaPúblicos

Mercado=privadosparaPrivados

SETORFinsAgentes
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Oitava economia do 
mundo, 

movimentando mais de 
US$ 1 trilhão por ano (8% 

do PIB mundial).

Brasil: R$ 10,9 bilhões
anuais (1% do PIB).

�.��.%����.�������3������	�����
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Pesquisa do Conselho Nacional de 
Associações Filantrópicas dos 

Estados Unidos (2003)

USA: US$ 1,76 trilhão em investimentos, 
com gastos que superam 

US$ 945 bilhões, 
com 837.027 entidades sociais.

SEXTA economia do mundo.

www.ncna.org Revista Filantropia.

�.��.%����.�������3������	�����
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BRASIL:
Centro de Empreendedorismo Social e Administarção em

Terceiro Setor (CEATS) da Fundação Instituto de 
Administração (FIA) (2002) - Dados do IBGE:

500.000 entidades sociais;
276.000 organizações do Terceiros Setor –

apenas 77% delas ainda não trabalham 
com assalariados, apenas com voluntários.

PROFISSIONAIS REMUNERADOS = 
1.500.000

Revista Filantropia (05/10/2006).

�.��.%����.�������3������	�����



�������� ��
��	
�����
���
��
���
�������
����������	
�����
���
��
���
�������
��������

TERCEIRO SETOR – Expansão:

Nos anos 1990, só na
Cidade de São Paulo, 

registraram-se mais de 
1.000 entidades por ano.
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LEVANTAMENTO DO GIFE (1999):

67% das entidades utilizam serviços de 
consultoria quando necessitam de 

mão-de-obra especializada .

Motivo : 
ONGs -> voluntários (militância e das 

lideranças comunitárias), 
sem conhecimento técnico.
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TERCEIRO SETOR:

CRESCIMENTO + DIVERSIFICAÇÃO 
= 

DEMANDA POR CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

Gestão para o Terceiro Setor, Marketing 
Social, Gestão do Trabalho Voluntário, 
Captação de Recursos, Direito para o 

Terceiro Setor , Contabilidade do 
Terceiro Setor, Auditoria do Terceiro

Setor, Consultoria Social etc
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Até 1960: assistência social, educação e 
saúde (Santa Casa de Santos: 1543);

Depois de 1990: cultura, defesa e 
conservação do patrimônio histórico e 
artístico; segurança alimentar e nutricional; 
voluntariado; desenvolvimento econômico 
e social e combate à pobreza; de direitos 
estabelecidos, construção de novos direitos 
e assessoria jurídica gratuita de interesse 
suplementar; da ética, da paz, da 
cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 
defesa, preservação e conservação do 
meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável etc.

�.��.%����.�����7�.����.���8�9&��
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APAE,   AACD, Instituto Ayrton Senna,      Instituto FHC, Movimento dos Sem 
Terra, Fundação Roberto Marinho, Fundação Bradesco, FGV, Santa Casa de 
São Paulo  (contrato de gestão), Associação Brasileira de Criadores de Zebu  
(1919), Associação de Pais e Mestres, Condomínios  (?), Associação Médica 
Brasileira, IDEC, CIEE, Creches, Escolas, Associação Brasileira de Filatelia 
Temática, Associação Brasileira de Imprensa (ABI), OAB,  CFC, CRC, CFA 

etc. (?), Igrejas, seitas, centros espíritas, tenda de umbanda, Associação 
Amigos dos Automóveis Antigos e Clássicos, Associação Brasileira dos 
Colecionadores de Whisky, Greenpeace, Transparência Brasil, ABONG, 

GIFE, CETS FGV, NEATS PUC, SBDP, IBPT, Associação Comercial de São 
Paulo, Instituto Pro-Bono, Doutores da Alegria, GRAAC, IBCC, São Paulo 

Futebol Clube etc 
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As entidades do Terceiro Setor são 
regidas pelo 

CÓDIGO CIVIL
(Lei 10.406/2002) e são 

jurídicamente constituídas sob a 
forma de ASSOCIAÇÕES ou 

FUNDAÇÕES.

Entidade, ONG (Organização Não 
Governamental), instituição, 

instituto etc.

�.��.%����.������:?�@
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“É uma pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos ou 

lucrativos, que se forma pela reunião 
de pessoas em prol de um objetivo 

comum, sem interesse de dividir 
resultado financeiro entre elas. 

Toda renda proveniente de suas 
atividades deve ser revertida para os 

seus objetivos estatutários.”

�.��.%����.����������%�9&�@
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“É uma pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos ou 

lucrativos, que se forma a partir da 
existência de um patrimônio

destacado pelo seu instituidor, 
através de escritura pública ou 
testamento, para servir a um 
objetivo específico, voltado a 
causas de interesse público.”

�.��.%����.�����;8:��9&�@
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�.��.%����.��������.�����A8�B�%����

• CONSTITUCIONAIS;
• CIVIS;
• TRIBUTÁRIOS;
• TRABALHISTAS;
• DIREITO ADMINISTRATIVO;
• TÍTULOS, CERTIFICADOS E 

QUALIFICAÇÕES  etc
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�.��.%����.������.?%���9&���7�%���

• CF: arts. 5°(XVII a XXI), 17, 127 a 129
• LICC,   CC: arts. 40/50, 61/69, 966/985, 1.000, 2.031
• Lei 6.015/73: Registros Públicos: arts. 114 / 121
• LC 75/93: MP da União
• LC 109/01: Previdência complementar
• Leis: 91/35 (UPF), 9.637/98 (OS), 9.790/99 (OSCIP), 

8.212/91 ...
• Decretos: 50.517/61, 2.536/98. 3.000/99, 3.048/99 ...
• CP, CLT, CTN, CPC (arts. 1.199 a 1.204), CPP, 

CDC, ECA, Estatuto do Idoso, Provimentos da CGJ 
(58/89), Normas de Serviço, Resoluções do CNAS 
etc etc
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� Adaptação redação estatuto  (11.01.2007)

� Admissão / exclusão associados
� Conceito “assistência social”, 

“beneficente”

� Direitos difusos / humanos / ética

� Associação  x  Fundação 
� Desvio de finalidade da entidade

� Responsabilização civil dos dirigentes 
estatuários  (Executivos também?)

�.��.%����.������%�.%����%>%��
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• Humanos: voluntários e 
profissionais;

• Financeiros: dinheiro;

• Materiais: materiais de usos gerais, 
veículos, materiais de construção, 
computadores, alimentos, etc.
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Acessar diferentes FONTES: 
Pessoas físicas e jurídicas; fundações; 

organizações religiosas; organismos 
internacionais; projetos de geração de 
renda, governo e eventos.

Quanto mais diversificadas as fontes e em
maior quantidade, menor será o risco
para a sustentação financeira e 
organizacional e maior a legitimidade
social da entidade.

�8�.����:�������9&���.��.�8����@
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Doações, bazares, cursos, parcerias, alianças 
estratégicas, autorização para o uso de 
marcas, eventos etc.

ENFOQUE ATUAL: 
marketing e gestão

SEGURANÇA JURÍDICA?

EXIGIBILIDADE DAS PROMESSAS E 
CONTRAPARTIDAS?

Prejuízo: Credibilidade, Transparência.

;�������.������9&���.��.�8����@
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Art. 53, CC: Constituem-se as associações pela união 
de pessoas que se organizem para fins não 
econômicos.

Todavia, as associações podem realizar atividades de 
mobilização de recursos e até mesmo a venda de 
produtos e serviços (atividade-meio para sua
sustentação financeira).

CUIDADOS: previsão estatutária (art. 54, CC), não
partilhar os resultados, destinar os resultados à
consecução dos objetivos sociais.

�����%�9P.��.���%>%���.���.����%�%R�9&��
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DOAÇÕES: Pessoas Físicas e 
Jurídicas (beneficiada ou não
por incentivos fiscais). 
CONTRATO? EXIGÍVEL? 
REVOGÁVEL? ITCMD?

PATROCÍNIO: vinculada a 
incentivos fiscais.

�����9&���.��.�8�����$ %:%�%��%>����%>����
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“São instrumentos utilizados pelo 
governo para estimular atividades 
específicas, por prazo 
determinado.”

DOAÇÕES: Pessoas Físicas e 
Jurídicas (beneficiada ou não por
incentivos fiscais)

PATROCÍNIO: vinculada a 
incentivos fiscais.

�����9&���.��.�8�����$ %:�.:�%>���;%���%��
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NÃO possuem vantagens fiscais (dedução 
do imposto de renda);

As que declaram imposto de renda no 
modelo completo:

• Doações aos FUNDOS DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(federal, estaduais e municipais);

• Doações a projetos culturais e artísticos;
• Doações destinadas à atividade

audiovisual.

%:�.:�%>���;%���%��$ ���9P.���.��.������;B�%����
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Tributadas pelo regime de LUCRO REAL:

• Para entidades civis, sem fins lucrativos, de Utilidade
Pública e qualificadas como OSCIPs;

• Para instituições de ensino e pesquisa;

• Destinadas a projetos culturais e artísticos;

• Para os FUNDOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (federal, estaduais e municipais);

• Destinadas à atividade audiovisual.

SEM BENEFÍCIOS: Simples ou lucro presumido ou arbitrado

%:�.:�%>���;%���%��$ ���9P.���.�
�.������A8�B�%����
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BASE LEGAL: Lei 8069/90 (ECA, art. 260);

Dedução das doações do Imposto de Renda
devido aos contribuintes pessoas físicas e 
jurídicas;

Os projetos propostos pelas organizações
devem estar registrados nos Conselhos
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Municipio de SP, Lei 11247/92: FUMCAD

���9P.������;8:���������%�.%���������%�:9��.������� �.��.:�.�
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Municipio de SP (FUMCAD): Lei 
11247/92, Decretos 43135/03 e 
43935/03;

Tipos de doações:
ALEATÓRIAS – sem escolha da

entidade;

DIRECIONADAS – o doador escolhe o 
projeto a ser beneficiado.

���9P.������;8:���������%�.%���������%�:9��.������� �.��.:�.�
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DEDUÇÕES:

PESSOAS FÍSICAS:
Limite de 6% do imposto devido (IR 

modelo completo);

PESSOAS JURÍDICAS:
LImite de 1% do imposto de renda
devido (tributadas pelo lucro real –
não permitido o abatimento como
despesa operacional).

Até 31/12, depósito identificado. PFs e 
PJs podem doar bens ao Fundo.

���9P.������;8:���������%�.%���������%�:9��.������� �.��.:�.�
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BASE LEGAL:
Lei 8313/91 (Rouanet)

Incentivo à cultura , não restrito às entidades do 
Terceiro Setor. 

Os projetos devem contribuir para propiciar à
população o conhecimento dos bens e valores
artísticos e culturais. Previsão estatutária
(natureza cultural)

Segmentos :  teatro, dança, ópera, mímica, produção
cinematográfica, literatura, música, artes
plásticas, gravuras, patrimônio cultural, rádio e 
televisão etc.

Mecanismos do PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
À CULTURA (PRONAC): FNC, FICART, 
Mecenato .

���9P.�������A.�����8��8��%��.����B��%����
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MECENATO:

Pessoas físicas e jurídicas podem realizar
investimentos culturas nas formas de 
DOAÇÃO ou PATROCÍNIO.

PATROCÍNIO: Transferência definitiva e 
irreversível de dinheiro ou serviços, ou a 
cobertura de gastos ou a utilização de bens 
móveis ou imóveis do patrocinador, sem a 
transferência do domínio, para a realização
de projetos culturais. Ao patrocinador é
permitido divulgar sua marca e obter uma
parte do produto cultural.

���9P.�������A.�����8��8��%��.����B��%����
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DOAÇÃO: Transferência definitiva e 
irreversível de dinheiro ou bens em
favor de pessoas físicas ou jurídicas
de natureza cultural, sem fins 
lucrativos, para a execução do 
programa, projeto ou ação cultural 
aprovado pelo Ministério da Cultura.

Na doação, o investidor NÃO pode
utilizar publicidade paga para
divulgar a doação, nem exigir parte 
do produto cultural.

���9P.�������A.�����8��8��%��.����B��%����
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DEDUÇÕES

PESSOA JURÍDICA:
As doações ou patrocínios NÃO podem

ultrapassar 4% do imposto de renda
devido.

No PATROCÍNIO poderá deduzir do 
imposto devido 30% do investimento. 
Na DOAÇÃO a dedução será de 
40% do valor investido. Além disso, o 
valor da doação ou patrocínio da PJ 
poderá ser abatido como despesa
operacional.

���9P.�������A.�����8��8��%��.����B��%����
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DEDUÇÕES

PESSOA FÍSICA:
Deve obedecer o limite de 6% do 

imposto de renda devido.

No PATROCÍNIO poderá deduzir
do imposto devido 60% do 
investimento. Na DOAÇÃO a 
dedução será de 80% do valor 
investido. Em alguns casos, a 
dedução poderá ser de 100%
(Lei 9874/99).

���9P.�������A.�����8��8��%��.����B��%����
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Base legal: Leis 8685/93 e 9323/96

Visam fomentar a atividade audiovisual .

Os contribuintes (PFs e PJs) podem deduzir do imposto de 
renda devido, até o exercício fiscal de 2006, as quantias
referentes aos investimentos feitos na produção de obras
audiovisuais cinematográficas de produção independente.

A dedução está limitada a 6% do imposto devido pelas
pessoas físicas e a 3% do imposto devido pelas pessoas
jurídicas, tributadas pelo lucro real (investimentos podem
ser abatidos também como despesa operacional).

Para utilização do incentivo fiscal, deve-se adquirir cotas
representativas de direito de comercialização sobre as 
obras audiovisuais beneficiadas.

ANCINE: Agência Nacional do Cinema (www.cultura.gov.br)

���9P.���.��%:�����V����%>%���.���8�%�>%�8�%��
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Apenas as PESSOAS 
JURÍDICAS podem utilizar
incentivos fiscais nas
doações às entidades
sem fins lucrativos.

���9P.���.��%:�����V��.:�%���.���%>%��$ ���%�����
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Base legal: Lei 9790/99;

Vantagens da qualificação - Podem:

• receber doações de empresas (lucro real), dedutíveis até
o limite de 2% do lucro operacional;

• receber bens móveis considerados irrecuperáveis;

• remunerar os dirigentes;

• firmar Termo de Parceria com o Poder Público;

• receber bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, 
administrados pela SRF;

• atuar no ramo do microcrédito, com taxas de juros de 
mercado (até 12% ao ano).

���9P.���.��%:�����V��.:�%���.���%>%��$ ���%���
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Base legal: Lei 91/1935 e Decreto 50.517/61;

BenefBenef íícioscios dada entidadeentidade:

• Acesso a subvenções e auxílios da União Federal e suas autarquias;

• Possibilidade de receber bens móveis considerados irrecuperáveis;

• Autorização para realizar sorteios;

• Possibilidade de receber doações de empresas (lucros real), dedutíveis até
o limite de 2% do lucro operacional;

• Requerer o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social;

• Receber receitas das loterias federais;

• Receber bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados
pela SRF.

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE e Declaração da entidade recebedora (aplicação integral dos recursos nos
objetivos sociais e a não distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados).
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Base legal: Lei 9249/95;

O valor das doações efetuadas a instituições de ensino e 
pesquisa podem ser deduzidas até o limite de 1,5% do 
lucro operacional, desde que preencham os requisitos
dos incisos I e II do artigo 213 da CF;

CF, art. 213:
Os recursos públicos serão destinados às escolas

públicas, podendo ser dirigidos às escolas
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas
em lei, que: 

I – comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus
excedentes financeiros na educação;

II – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra
escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao
Poder Público, no caso de encerramento de suas
atividades).
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Base legal: Lei 11438/06;

Proporciona benefícios fiscais a pessoas físicas e 
jurídicas que invistam em atividades de caráter
desportivo aprovados pelo Poder Executivo.

DEDUÇÃO:
O limite da dedução do imposto de renda é de 1%,

independentemente dos limites estabelecidos para
investimentos incentivados em cultura ou nos fundos
da criança e do adolescente.

Modalidades: PATROCÍNIO ou DOAÇÃO
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Venda de produtos e 
serviços:

Normalmente, não estão vinculadas a 
programas ou projetos específicos;

Cautelas:
• Previsão estatutária (atividade-meio);
• Venda e não “doação” (obrigações

acessórias, inscrição das atividades, 
isenção/imunidade, tributos, COFINS, ICMS).

�8�����;�:�.���.��.�.%����



�������� ��
��	
�����
���
��
���
�������
����������	
�����
���
��
���
�������
��������

FUNDO PATRIMONIAL:
Criados para a geração de rendimentos através

de investimentos (dinheiro, títulos, 
propriedades, obras de arte etc).

Vantagens/Cuidados:
• Segurança financeira às entidades;

• Previsão estatutária (fonte de recursos);

• Provisão para eventuais passivos (IR na fonte
sobre aplicações financeiras).
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FUNDAÇÕES E ORGANISMOS 
INTERNACIONAIS:

Acesso aos programas e recursos internacionais
(apoio financeiro, apoio técnico, formação de 
recursos humanos, processos de transferência de 
tecnologia, doação de equipamentos e materiais
etc).

Dimensões:
• Cooperação Bilateral: de país para país (entre

governos ou entre as organizações sem fins 
lucrativos) – alianças estratégicas com fundações
internacionais

• Cooperação Multilateral: organismos internacionais
(Nações Unidas, BID etc)
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INDIRETA:
O Poder Público concede benefícios e 

incentivos de ordem tributária
(imunidades, isenções e incentivos
fiscais);

DIRETA:
O Estado celebra contratos, termos de 

parceria, contratos de gestão, ou
concede auxílios, contribuições e 
subvenções para as organizações sem
fins lucrativos.
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PESSOAS FÍSICAS:
Trabalho, Tempo e Talento.

Cuidados:
Definição clara das atividades, áreas e regras, 

Termo de Adesão ao Serviço Voluntário.
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TERCEIRO SETOR:

• Multidisciplinar - Direito (várias áreas);
• Legislação esparsa, confusa, contraditória, 

inconstitucional = Insegurança Jurídica;
• Fiscalismo;
• CPI das ONGs (pilantropia?);
• Profissionalização; 
• Expansão e em formação (novo ramos do Direito?;
• Responsabilidade Social:
• Penso, logo …
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FAFAÇÇA A A A 
DIFERENDIFERENÇÇA.A.

Dignifique Dignifique suasua
existênciaexistência..

OBRIGADO.


